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PLE N° 09/2021 PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO

ASSUNTO:

Altera  o  ariigo  7°  e  o Anexo  1  da Lei  n° 5.307,  de 03  de dezembro de 2008,
que   institui   o   Plano   de   Custeio   do   Regime   de   Previdência   Social   dos
Servidores Públicos do Município de Jacareí.

AUTORIA: PREFEITO MUNICIPAL IZAÍAS JOSÉ  DE SANTANA

CONCLUSÃO: (2stEncaminhar ao plenário.                     (    ) Arquivar.

RELATORIO E VOTO:

Nos  termos  regimentais,  tendo  a  propositura  discriminada  em  epígrafe

sido   remetida   para  avaliação  da   Comissão   Permanente  de  CONSTITUIÇÃO   E

JUSTIÇA 1€CJ, a Relatora Ver. Maria Amélia se manffesta confome abaixo:

Justificativa:

A matéria já recebeu parecer favorável da Consultoria Jurídica

desta  Casa.  Portanto,  opinamos  pelo  seu  prosseguimento  e  discussão  em

Plenário.

Câmara Municipal de Jacareí, 16  de junho de 2021.

RATIFICAÇÃO E VOTO:

Por  concordamos  com   o   relatado,   na  mesma  data,   subscrevemos  o  presente
documento, tornando-o Parecer da Comissão.

VER. SÔNIA PATAS DA AMIZADE
Presidente

VER. EDGARD SASAKI
Membro
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PARECER DA COMISSÃ0 2 i CFO

FINANÇAS E ORÇAMENTO

PLE N° 09/2021 PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO

ASSUNTO:

Altera o artigo 7° e o Anexo  1  da  Lei  n° 5.307,  de 03 de dezembro de 2008,
que   institui   o   Plano   de   Custeio   do   Regime   de   Previdência   Social   dos
Servidores Públicos do Município de Jacareí.

AUTORIA: PREFEITO MUNICIPAL IZAÍAS JOSÉ DE SANTANA

Os     integrantes     da     Comissão     Permanente     de     FINANÇAS     E

ORÇAMENTO,  tendo  avaliado  a  propositura discriminada em  epígrafe,  nos termos

regimentais, se manifestam na conformidade do quadro abaixo:
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Vereador Voto AissNrríxhJJf  /                 /

EDGARD SASAKI(Presidente)
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ABNEF` DE MADUREIRA(Relator) r%#í,eL `'  r       `,,,`

ROGÉRIO TIMÓTEO(Membro)

/_;-'-,,-:.--.,.-`,-.--.=-,:-3= -
Justificativa:

Câmara Municipal de Jacareí,  /g   de junho de 2021.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a proposftura deverá ser:

DJEncaminhada ao plenário.                        (   ) Arquivada.
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